
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA – Águas de Chapecó 

 
 

Edital n. 003/2019/CMDCA 

 

Dispõe sobre a divulgação de lista de inscrições Deferidas e 

Indeferidas. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Águas de Chapecó-

SC, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 

170/2014 e nas Leis Municipais 1540/2007, n. 1703/2010 e 1711/2010, divulga a lista 

de inscrições homologadas.  

 

Lista das inscrições Deferidas 

N° Ordem  Nome  Número da Inscrição 

1 Cleonice Regina Alba 105 

2 Daiane Riva 103 

3 Iva Hermes Dos Santos 111 

4 Juliana Pereira Da Luz Berá 104 

5 Marcia Isele  107 

6 Talia Follmann 109 

7 Tiago Junior Breier 117 

 

 

Inscrições Indeferidas  

Inscrição  Nome Motivo Indeferimento  

108 Clodoaldo Borba  Não atender o item 3.2 do edital 

116 Edinara Fernanda S. Da Cunha  Não atender o item 3.2 do edital 

102 Eli Teresinha Alves De Moura  Não atender o item 3.2 do edital 

113 Fernando Luis Rech  Não atender o item 3.2 do edital 

101 Karine Berlatto Zavistanovicz Não atender o item 3.2 do edital 

115 Marcia Boita Backes Não atender o item 3.2 do edital 

112 Maria Elizabet Pinto  Não atender o item 3.2 do edital 

110 Neusa de Quadros  Não atender o item 3.2 do edital 

114 Sandra Kesler Ferreira Não atender o item 3.2 do edital 

118 Valquiria Andriolli Não atender o item 3.2 do edital  

106 Vanderlei Scheffer  Não atender o item 3.2 do edital 

 

 



Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA – Águas de Chapecó 

 

O prazo para apresentação de recurso segundo o item 7.2 do edital será nos dias 03 

(três) e 04(quatro) de junho no horário de atendimento ao público, no mesmo local 

de inscrição – Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS – localizado na  

Rua Criciúma 185 – Bairro São Cristóvão- Águas de Chapecó-SC,  não se 

admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail). 

 

 

 

 

Juce Carla Lersch  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


